LEI Nº 1.013, DE 12/06/87

Institui o Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, composto das classes de cargos constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – funcionário, a pessoa legalmente investida em cargo público municipal;

II – cargo público ou cargo, o volume de trabalho, de cada classe, para cuja execução é suficiente uma pessoa, criado por lei, em número certo;

III – cargo efetivo, o que é provido em caráter permanente, por pessoa aprovada e classificada em concurso público, salvo quando legalmente dispensada esta exigência;

IV – cargo em comissão, o que é provido em caráter transitório, para desempenho de atividades de chefia, assessoramento e execução, expressamente considerado em lei de livre nomeação e exoneração;

V – classe, o grupo de atividades da mesma natureza, ou afins, com denominação própria e idêntico grau de dificuldades e responsabilidade;

VI – série-de-classes, o conjunto de classe da mesma natureza superpostas segundo o grau de dificuldade e responsabilidade, em carreira, a cada classe correspondendo faixa de níveis de vencimento;

VII – grupo ocupacional, o conjunto de classe, isoladas ou não, correlatas quanto à natureza de suas atribuições;

VIII – vencimento, a retribuição pecuniária ao funcionário pelo exercício do cargo, correspondendo a nível fixado em lei;

IX – vantagem, o acréscimo pecuniário ao vencimento, a título de adicional ou gratificação;

X – remuneração, a retribuição pecuniária correspondente à soma do vencimento e das vantagens; e

XI – nomeação, o ato inicial do procedimento de investidura do funcionário, que designa a pessoa para provar o cargo público.

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO

Art. 3º - O Quadro Permanente compõe-se de classes de  cargos em comissão e efetivos.

Art. 4º - As classes de cargos em comissão dividem-se nos seguintes grupos:

I – Grupo de Direção Superior, compreendendo atividades de direção, planejamento e coordenação dos órgãos de primeiro nível, imediatamente subordinados ao Prefeito;

II – Grupo de Chefia, compreendendo as atividades de chefia dos órgãos do nível de divisão e seção e de unidades escolares;

III – Grupo de Assessoramento, compreendendo as atividades de assessoria direta ao Prefeito e aos ocupantes dos cargos em comissão do Grupo de Direção Superior;

IV – Grupo de Execução, compreendendo atividades que devem ser desempenhadas em caráter transitório e sob a confiança de autoridade superior.

Art. 5º - Os cargos em comissão são de recrutamento amplo ou limitado, observadas, em qualquer caso, as exigências nas respectiva especificação de classe.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 6º - O funcionário ocupante de cargo do Quadro Permanente faz jus ao vencimento mensal, correspondente ao nível da faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado no Anexo II desta Lei.

Parágrafo Único – Os valores dos vencimentos constantes do Anexo a que se refere este artigo são os vigentes em 30 de abril de 1987, sobre os mesmos incidindo e vindo a incidir os reajustes previstos na Lei Municipal nº 1007, de 6 de abril de 1987.

Art. 7º - O valor atribuído a cada nível de vencimento refere-se à jornada semanal de 30 (trinta) horas.

§ 1º - O Prefeito,  no interesse do serviço e com a aquiescência expressa do funcionário, pode reduzir sua jornada a até 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais de trabalho, hipótese em que o vencimento é ficado proporcionalmente à redução.

§ 2º - Não haverá redução proporcional de vencimento quando a redução da jornada se fizer em virtude de atividade profissional perigosa ou nociva à saúde, nos casos previstos na legislação federal.

Art. 8º - Além do vencimento, o funcionário pode fazer jus a:

I – gratificação pelo exercício de cargo em comissão, nos termos do parágrafo segundo;

II – progressão horizontal, na conformidade da Seção Única deste Capítulo.

§ 1º - O funcionário perceberá, ainda, as vantagens previstas no Estatuto.

§ 2º - O funcionário nomeado para o cargo em comissão pode optar pelo vencimento deste ou pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido da gratificação de 20% (vinte por cento) do valor do vencimento do cargo em comissão para o qual for nomeado, vedado ultrapassar, no total, ao maior vencimento atribuído a cargo de provimento em comissão.

§ 3º - Terá direito à gratificação pelo exercício de cargo em comissão, de que trata o parágrafo anterior, o funcionário designado para exercer, em substituição, cargo em comissão dos grupos de chefia e de direção superior.

Art. 9º - O funcionário porventura enquadrado em cargo de vencimento inferior ao que ocupava em caráter efetivo, à época do enquadramento, perceberá diferença de vencimentos, como vantagem pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes decorrentes da desvalorização da moeda.

Art. 10 – Os funcionários ocupantes de cargos do quadro do magistério, com funções de docência, terão seus vencimentos calculados proporcionalmente ao número de horas/aula, efetivamente ministradas.

Parágrafo Único – O valor expresso no Anexo II desta lei refere-se a vencimento correspondente a 30 horas/aula semanais.

SEÇÃO ÚNICA

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art. 11 - Progressão Horizontal é a elevação do vencimento do funcionário ao nível imediatamente superior da faixa de vencimento de sua respectiva classe.

Art. 12 - O funcionário tem direito à progressão Horizontal em sua classe, desde que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ter estado em efetivo exercício, na Prefeitura Municipal, com o mesmo nível de vencimento, pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, no qual são admitidas até 15 (quinze) faltas, justificadas ou não;

II – obter, durante pelo menos 16 (dezesseis) meses do período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho realizada na conformidade do Capítulo V.

Art. 13 – Para integralização do período aquisitivo de que trata o inciso I do artigo anterior, não serão computados os afastamentos de qualquer espécie, salvo os casos previstos no artigo 81 do Estatuto.

Parágrafo Único – Nos casos de promoção ou de acesso, o tempo de exercício, na classe anterior, já iniciado desde a última progressão, quando inferior a 730 (setecentos e trinta) dias, somar-se-á ao que vier a ser obtido na nova classe, para efeito de nova progressão horizontal.

Art. 14 – As progressões serão efetivadas em 1º de janeiro e em 1º de julho de cada ano, para os funcionário que implementarem as condições.

Parágrafo Único – A contagem de tempo para novo período aquisitivo será iniciada no dia seguinte àquele em que o funcionário houve completado o período anterior, desde que tenha obtido a progressão.

CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO

Art. 15 – Promoção é a passagem de funcionário ocupante de cargo efetivo para cargo vago da classe imediatamente superior da mesma série-de-classes.

Art. 16 – Pode candidatar-se à promoção a cargo da classe imediatamente superior da mesma série-de-classes, o funcionário estável ou efetivado  que satisfazer cumulativamente os seguintes requisitos:

I – encontrar-se no efetivo exercício das atribuições de seu cargo;

II – ter, no mínimo, 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo  exercício na classe, sem haver faltado a mais de 15 (quinze) dias no período, admitidos os afastamentos do artigo 13;

III – possuir habitação exigida pela respectiva especificação de classe;

IV – não ter sofrido punição disciplinar nos 6 (seis) meses que antecederem à abertura do procedimento de promoção.

Parágrafo Único – Serão descontados 30 (trinta) dias do período aquisitivo, em decorrência de qualquer pena disciplinar imposta ao funcionário, além de 5 (cinco) dias por dia de suspensão, quando se tratar dessa penalidade.

Art. 17 – O procedimento de promoção será autorizado, em cada caso, pelo Prefeito, que determinará a publicação do respectivo edital para habilitação dos interessados.

Art. 18 - Para obter a promoção, o funcionário comprovará merecimento e capacidade funcional para o exercício das atribuições a que concorrer.

§ 1º - O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho realizada na conformidade do Capítulo V.

§ 2º - A comprovação de capacidade funcional far-se-á por meio de provas escritas e práticas de conhecimento.

§ 3º - Terão peso idêntico os pontos distribuídos por merecimento e por capacidade funcional.

§ 4º - A promoção obedecerá a ordem de classificação.

§ 5º - Ocorrendo empate na classificação, terá preferência, sucessivamente, o funcionário:

1) mais antigo no serviço municipal;

2) casado, com maior número de filhos;

3) de melhor nível de escolaridade; e

4) mais idoso.

Art. 19 – Será atribuído ao funcionário promovido o vencimento correspondente ao nível imediatamente superior àquele anteriormente percebido.

Art. 20 – O funcionário promovido reiniciará a contagem de tempo na classe superior, para o efeito de nova promoção, sendo o caso.

CAPÍTULO IV

DO ACESSO

Art. 21 – Acesso é a passagem de funcionário ocupante de cargo efetivo para cargo vago de outra classe, isolada ou inicial de série-de-classe.

Art. 22 – Para provimento efetivo de cargo vago de classe isolada ou inicial de série-de-classes, para o qual não haja candidato aprovado em concurso público vigente, pode ser realizado acesso, mediante seleção competitiva interna, com provas escritas e práticas.

§ 1º - Pode candidatar-se ao acesso o funcionário ocupante de cargo efetivo que satisfizer todos os requisitos do artigo 16.

§ 2º - O acesso reger-se-á pelo respectivo edital, observadas as normas legais e regulamentares.

Art. 23 – O Prefeito decidirá, no caso de ocorrência de vaga, pela realização do acesso ou pela abertura de concurso público.

Art. 24 – Aplicam-se ao acesso as disposições contidas no artigo 17, nos §§ 4º e 5º do artigo 18, e nos artigos 19 e 20.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 25 – O funcionário da Prefeitura terá seu desempenho permanentemente avaliado com o objetivo de se apurarem requisitos:

I – assiduidade;

II – dedicação e interesse pelo serviço;

III – disciplina;

IV – eficiência;

V – iniciativa;

VI – lealdade funcional ao Legislativo Municipal;

VII – participação em curso de habilitação profissional; e

VIII – pontualidade.

Art. 26 – O resultado da avaliação de desempenho será divulgado até o dia 1º de janeiro de cada ano e terá validade até a mesma data do ano seguinte.

Art. 27 -  A avaliação de desempenho será feita por comissão designada pelo Prefeito , segundo critérios normativos baixado em regulamento.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28 – Os atuais ocupantes de cargos efetivos do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal serão classificados no Quadro Permanente instituído por esta Lei na forma de seu Anexo III e consoante regras complementares.

§ 1º - O enquadramento não está sujeito às exigências estabelecidas na respectiva especificação de classe e produzirá seus efeitos a partir de 1º de junho de 1987.

§ 2º - Na forma do Anexo III, o enquadramento pode ocorrer em classe não inicial de série-de-classes, ou em nível intermediário da faixa de vencimento da respectiva classe, consoante o respectivo manual.

§ 3º - São automaticamente extintos os cargos criados anteriormente à data desta Lei e não constante do seu Anexo I.

Art. 29 – Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 1984, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1987.

Timóteo, 12 de junho de 1987; 23º ano de

             Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

CLASSES DE CARGOS EFETIVOS

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO DO CARGO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
Nº DE CARGOS
JORNADA HORAS

FM-01

FM-02

FM-03

FM-04

FM-05

FM-06

FM-07

FM-08

FM-09

FM-10

FM-11

FM-12

FM-13

FM-14

FM-15

FM-16

FM-17

FM-18

FM-19

FM-20

FM-21

FM-22

FM-23


Agente Administrativo I

Motorista de Automóvel

Agente Administrativo II

Professor I

Operador de Computador

Agente Administrativo III

Guarda Sanitário

Oficial Adminstrativo I

Técnico de Nível Médio I

Programador

Encarregado de Compras

Técnico de Nível Médio II

Oficial Administrativo II

Coordenador de Escola

Oficial Administrativo III

Diretor de Escola

Supervisor Pedagógico

Orientador Educacional

Técnico de Nível Superior I

Coordenador de Ensino

Técnico de Nível Superior II

VENCIMENTO/AULA

Professor II

Professor III

  
IV.   1 a IV.   18

IV.   1 a IV.   18

V.    1 a V.    18

V.    1 a V.    18

VI.   1 a VI.   18

VI.   1 a VI.   18

VIII. 1 a VIII. 18

VIII. 1 a VIII. 18

VIII. 1 a VIII. 18

IX.   1 a IX.   18

IX.   1 a IX.   18

IX.   1 a IX.   18

IX.   1 a IX.   18

X.    1 a X.    18

X.    1 a X.    18

XI.   1 a XI.   18

XI. 1 a XI.   18

XI.   1 a XI.   18

XIII. 1 a XIII. 18

XIII. 1 a XIII. 18

XIV.  1 a XIV.  18

XI. 1 a XI.   18

XII.  1 a XII.  18


1

3

1

10

1

1

4

6

1

1

1

1

3

1

6

1

3

1

4

1

2

1

1


   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6



Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lélé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO
        DENOMINAÇÃO
  VENCIMENTO
  Nº  DE

  CARGOS

DS-01

AS-01

AS-02

As-03

CH-01

CH-02
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR – DS

Secretário Municipal

GRUPO DE ASSESSORAMENTO – AS

Procurador Jurídico

Assessor

Secretário Executivo do Codecon

GRUPO DE CHEFIA – CH

Chefe de Divisão

Diretor de Escola II
26.352,00

26.352,00

17.280,00

17.280,00

17.280,00

17.280,00

      
8

1

2

1

11

1

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

GRUPOS HIERÁRQUICOS

GRUPO

HIERÁRQUICO
            PONTOS

I

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

X

XI

XII

XIII

XIV


54   a   72

73   a   90

91 a  110

111 a  137

138 a  163

164 a  190

191 a  218

219 a  245

246 a  272

273 a  300

301 a  356

357 a  411

412 a  466

467 a  521



Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

GRUPO DE AVALIAÇÃO

CARGO
INSTRU-ÇÃO
EXPERI-ENCIA
ESFOR-ÇO MENTAL
INICIA-TIVA
AMBIENTE    

   DE 

TRABALHO
ESFORÇO FÍSICO
TOTAL

Motorista de Automóvel

Agente Administrativo I

Agente Administrativo II

Professor I

Operador de Computador

Agente Administrativo III

Oficial Administrativo I

Guarda Sanitário

Técnico de Nível Médio I

Programador

Encarregado de Compras

Técnico de Nível Médio II

Oficial Administrativo II

Oficial Administrativo III

Coordenador de Escola

Professor II

Diretor de Escola I

Supervisor Pedagógico

Orientador Educacional

Professor III

Coordenador de Ensino

Técnico de Nível Superior I

Técnico de Nível Superior II
29

45

45

74

74

45

74

74

112

112

74

112

74

74

194

194

194

194

194

194

194

194

194


39

39

39

39

39

63

63

63

39

39

63

63

63

63

39

24

39

39

39

63

39

39

95
17

17

26

17

26

26

43

43

43

64

64

43

64

64

26

64

43

43

43

64

111

111

111
14

21

35

14

21

35

35

35

35

35

54

35

54

93

35

35

54

54

54

54

93

93

93


7

3

3

3

5

3

3

3

3

5

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

5

5


6

2

2

4

4

2

2

2

4

4

2

4

2

2

2

4

2

2

2

4

2

4

4
112

127

150

151

169

174

220

220

236

259

260

260

260

299

299

324

335

335

335

382

442

446

502

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

GRUPO

HIERÁRQUICO
CARGO
PONTOS

IV
Motorista de Automóvel

Agente Administrativo I
112

127

V
Agente Administrativo II

Professor I
150

151

VI
Operador de Computador

Agente Administrativo III
169

174

VIII
Oficial Administrativo I

Guarda Sanitário

Técnico de Nível Médio I
220

220

236

IX


Programador

Técnico de Nível Médio II

Encarregado de Compras

Oficial Administrativo II
259

260

260

260

X
Coordenador de Escola

Oficial Administrativo III
299

299

XI
Professor II

Diretor de Escola I

Supervisor Pedagógico

Orientador Educacional
324

335

335

335

XII
Professor III
382

XIII
Coordenador de Ensino

Técnico de Nível Superior I
442

446

XIV
Técnico de Nível Superior II
502

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS
TABELA

NÍVEL

GRUPO         1       2       3       4      5        6       7        8      9

HIERÁRQUICO

I
  1.923
 2.004
 2.046
 2.117
 2.187
 2.260
 2.434
 2.613
 2.724

II
  2.187
 2.260
 2.434
 2.478
 2.613
 2.811
 3.026
 3.154
 3.240

III
  2.613
 2.724
 2.811
 2.933
 3.026
 3.154
 3.249
 3.542
 3.656

IV
  2.811
 2.933
 3.026
 3.154
 3.249
 3.542
 3.656
 3.855
 3.976

V
  3.542
 3.656
 3.855
 3.976
 4.208
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997

VI
  3.855
 3.976
 4.208
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445

VII
  4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467

VIII
  4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049

IX
  5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676

X
  6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125

XI 
  7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936

XII
  9.125
 9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278
11.772
12.958
13.528

XIII
 11.981
12.456
12.958
13.528
14.076
14.601
15.155
16.047
17.078

XIV
 15.155
16.047
17.078
17.720
18.434
19.061
19.846
20.597
21.298

NÍVEL

GRUPO        10      11      12      13      14      15      16      17      18

HIERÁRQUICO

I
   2.811     
  3.005
 3.076
 3.249
 3.389
 3.498
 3.656
 3.813
 3.976

II
  3.249
 3.389
 3.498
 3.656
 3.855
 3.976
 4.179
 4.393
 4.580

III
  3.855
 3.976
 4.179
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445

IV
  4.208
 4.392
 4.498
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932

V
  5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.749
 7.049
 7.328

VI
  5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995

VII
  6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.517

VIII
  7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936
10.348

IX
  7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278

X
  9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278
11.772
12.278
12.958
13.528

XI
 10.348
10.817
11.278
11.772
12.958
13.528
14.076
14.601
15.155

XII
 13.790
14.076
14.601
15.155
16.047
17.078
17.720
18.434
19.169

XIII
 17.496
17.720
19.169
19.846
20.597
21.298
22.121
23.184
24.113

XIV
 22.121
23.184
24.113
25.078
26.082
27.126
28.156
29.225
30.335

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO III

      SITUAÇÃO ANTERIOR
        SITUAÇÃO ATUAL

Agente Administrativo I

Agente Administrativo II

Agente Administrativo III

Operador de Computador

Programador

Oficial Administrativo I

Oficial Administrativo II

Tesoureiro

Professor Pré-Escolar

Professor de 1ª a 4ª série

Professor de 5ª a 8ª série

Professor de 2º Grau

Coordenador de Escola

Técnico Administrativo

Contador

Advogado

Assistente Técnico Administrativo

Diretor de Escola

Supervisor Pedagógico

Orientador Educacional

Técnico de Contabilidade

Coordenador de Ensino

Motorista de Gabinete

Encarregado de Compras

Guarda Sanitário


Agente Administrativo I – II – III

Agente Administrativo II – III

Agente Administrativo III

Operador de Computador

Programador

Oficial Administrativo I – II – III

Oficial Administrativo II – III

Oficial Administrativo I – II – III

Professor I

Professor I

Professor II

Professor III

Coordenador de Escola

Técnico de Nível Superior I – II

Técnico de Nível Superior I – II

Técnico de Nível Superior I – II

Técnico de Nível Superior I – II

Diretor de Escola I

Supervisor Pedagógico

Orientador Educacional

Técnico de Nível Médio I – II

Coordenador de Ensino

Motorista de Automóvel

Encarregado de Compras

Guarda Sanitário



Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO I

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IV

PONTOS           : 127

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade administrativa em que está lotado.

2. Prestar serviços de datilografia.

3. Encaminhar processos às unidades competentes e registrar sua tramitação.

4. Redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas.

5. Prestar serviço de atendimento ao público.

6. Operar ocasionalmente equipamento de telecomunicações.

7. Conferir documentos, valores e registros diversos, bem como efetuar registros de freqüência pessoal, preencher fichas de ponto, de acordo com rotinas de sua área de trabalho.

8. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

MOTORISTA DE AUTOMÓVEL

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IV

PONTOS           : 112

ATRIBUIÇÕES:

1. Dirigir veículo de passageiros;

2. Manter o veículo em condições de conservação e funcionamento providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças.

3. Executar pequenos reparos de emergência.

4. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: V

PONTOS           : 150

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade administrativa em que está lotado.

2. Prestar serviços de datilografia.

3. Encaminhar os processos às unidades competentes e registrar sua tramitação;

4. Redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas.

5. Operar ocasionalmente equipamento de telecomunicações.

6. Organizar e atualizar cadastro e arquivos.

7. Conferir documentos e efetuar registros e controles, de acordo com rotinas e procedimentos de sua área de atuação.

8. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

PROFESSOR I

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: V

PONTOS           : 151

ATRIBUIÇÕES:

1. Participar do planejamento e definição de programas e métodos, com o fim de contribuir na fixação de objetivos e recursos necessários.

2. Ministrar ensino de primeiro grau de 1ª a 4ª série e de pré-escolar, avaliando os alunos por meio de observação direta, trabalhos práticos, exercícios e provas.

3. Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

4. Colaborar no desenvolvimento de atividades de assistência ao educando, especialmente higiene, saúde e merenda escolas.

5. Zelar pelo material didático à sua disposição.

6. Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

7. Registrar a freqüência dos alunos às aulas e registros diários de classe e boletins.

8. Participar de reuniões com os pais de alunos para avaliação de aprendizagem.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OPERADOR DE COMPUTADOR

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VI

PONTOS           : 169

ATRIBUIÇÕES:

1. Operar o computador, cuidando da colocação adequada dos disquetes e papéis, digitando e operando os dados com instruções repassadas por seu superior.

2. Observar a prioridade de serviços.

3. Verificar os dados digitados, observando a ocorrência de mensagens de erros nas respectivas consistências e procurando dar solução às mesmas, por intermédio de correções internas e contatos com as áreas requisitantes do sistema.

4. Organizar disquetes, arquivos e programas.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO III

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VI

PONTOS           : 174

ATRIBUIÇÕES:

1. Redigir, sob orientação superior, ordens de serviço e circulares sobre assuntos gerais, ou da unidade administrativa, bem como exposição de motivos, pareceres, informações e outros documentos.

2. Estudar e informar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa.

3. Secretariar reuniões e comissões e lavrar as respectivas atas, quando solicitado.

4. Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.

5. Prestar serviço de datilografia e conferência do material datilografado.

6. Catalogar livros, folhetos e revistas, de acordo com instruções recebidas.

7. Prestar serviço de atendimento ao público.

8. Emitir empenhos de compra de material, pagamentos de prestação de serviços, convênios e outros.

9. Conferir documentos e valores e efetuar registros e controles, de acordo com rotinas e procedimentos próprios e de sua área de atuação.

10. Elaborar mapas e quadros de diversas naturezas, sob  orientação

11. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

GUARDA SANITÁRIO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VIII

PONTOS           : 220

ATRIBUIÇÕES:

1. Inspecionar o comércio e as feiras livres.

2. Fazer visitas domiciliares, esclarecendo a população aos possíveis focos de contaminação.

3. Combater piolhos e outros parasitas nas escolas.

4. Fazer palestras nas escolas visando esclarecer os princípios básicos da higienes e do saneamento.

5. Efetuar tratamento em águas de cisternas.

6. Efetuar levantamentos e combates a focos de contaminação.

7. Prestar serviço de atendimento ao público.

8. Prestar serviço de enfermagem.

9. Coordenar os serviços do setor de saneamento.

10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OFICIAL ADMINISTRATIVO I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VIII

PONTOS           : 220

ATRIBUIÇÕES:

1. Redigir correspondências, pareceres, relatórios e outros documentos ou participar da sua redação.

2. Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções.

3. Elaborar, sob orientação, quadros demonstrativos e tabelas estatísticas, fluxos e gráficos em geral.

4. Elaborar relatórios parciais ou anuais ou colaborar na sua elaboração, atendendo exigências ou normas da unidade administrativa.

5. Colaborar em estudos para padronização do material utilizado pela Prefeitura.

6. Efetuar levantamentos de dados e auxiliar na elaboração orçamentária.

7. Prestar serviços de datilografia.

8. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VIII

PONTOS           : 236

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

PROGRAMADOR

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           : 259

ATRIBUIÇÕES:

1. Elaborar e alterar programas, codificando seus passos em linguagem específica, atendendo os sistemas em implantação.

2. Rever programas, realizando a depuração lógica, a fim de assegurar sua eficaz utilização.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

ENCARREGADO DE COMPRAS

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           : 260

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer os orçamentos dos pedidos de compra no município e/ou em outras localidades.

2. Efetuar as compras, observando os orçamentos realizados, no município e/ou em outras localidades.

3. Providenciar a manutenção e consertos dos equipamentos da prefeitura.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           : 260

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2. Orientar, quando solicitado, trabalho de outros funcionários.

3. Desenvolver atividades de programação em sua área de atuação.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OFICIAL ADMINISTRATIVO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           ; 260

ATRIBUIÇÕES:

1. Dar pareceres e realizar pesquisas sobre assuntos relativos à administração geral.

2. Desenvolver estudos, levantamentos, planejamentos e participar dos mesmos.

3. Examinar processos e outros documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da organização.

4. Redigir ou rever a redação de minutas de correspondências, documentos, relatórios e pareceres que exijam pesquisas específicas.

5. Selecionar e resumir artigos e notícias de interesse do órgão, para fins de divulgação, informação ou documentação.

6. Colaborar na execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento.

7. Orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade.

8. Prestar serviços de datilografia.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

COORDENADOR DE ESCOLA

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: X

PONTOS           : 299

ATRIBUIÇÕES:

1. Organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, consultando professores, pais e alunos a fim de assegurar a qualidade do ensino.

2. Coordenar e supervisionar a execução das atividades administrativas e pedagógicas escolares.

3. Convocar docentes para sessões pedagógicas e conduzi-las.

4. Elaborar relatórios periódicos, com avaliação dos resultados de programas pedagógicos.

5. Cumprir e fazer cumprir as deliberações adotadas nas sessões de supervisão das coordenações pedagógicas.

6. Articular-se com as autoridades supervisoras da Secretaria Municipal de Educação, no desempenho da atividade de coordenação pedagógica.

7. Coordenar o processo de composição, caracterização e acompanhamento das classes, levantando dados sobre as necessidades e possibilidades dos alunos.

8. Providenciar alimento e transporte para os alunos.

9. Atualizar-se quanto à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino.

10. Promover reuniões de pais e mestres para serem discutidos assuntos relacionados ao ensino, incluindo a procura de soluções conjuntas para as dificuldades encontradas no processo educativo.

11. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OFICIAL ADMINSITRATIVO III

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: X

PONTOS           : 299

ATRIBUIÇÕES:

1. Dar pareceres e realizar pesquisas sobre assuntos relativos à administração geral.

2. Desenvolver estudos, levantamentos, planejamentos e participar dos mesmos.

3. Examinar processos e outros documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da organização.

4. Redigir ou rever a redação de minutas de correspondências, documentos, relatórios e pareceres que exijam pesquisas específicas.

5. Estudar processos de maior complexidade, referentes a assuntos de caráter geral ou específico da Unidade, dando parecer.

6. Selecionar e resumir artigos e notícias de interesse do órgão, para fins de divulgação, informação ou documentação.

7. Colaborar na execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento.

8. Colaborar na preparação  de concursos públicos e prova seletiva interna, elaborando programas, editais e efetuando entrevistas com candidatos.

9. Orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da Unidade ou da Administração.

10. Prestar serviços de datilografia.

11. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

DIRETOR DE ESCOLA I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XI

PONTOS           : 335

ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do curso de 1º Grau, da 1ª a 4ª séries.

2. Coordenar a execução dos programas de trabalho pedagógico, com a elaboração de currículo e calendário escolar.

3. Organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, consultando professores, pais e alunos a fim de assegurar melhores índices de rendimento escolar.

4. Coordenar os trabalhos administrativos, supervisionando a matrícula de alunos, previsão de materiais e equipamentos.

5. Providenciar alimento e transporte para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige.

6. Estabelecer o regulamento da escola, traçando as normas de disciplina, higiene e comportamento para proporcionar ambiente adequado á formação física, mental e intelectual dos alunos.

7. Atualizar-se no tocante à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino.

8. Ordenar as despesas da caixa escolar e prestar contas ao órgão competente.

9. Informar aos superiores sobre os trabalhos pedagógico-administrativos na escola, enviando relatórios ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados.

10. Solicitar á Secretaria de Educação Municipal a dispensa e contratação de pessoal.

11. Promover reuniões de pais e mestres para serem discutidos assuntos relacionados ao ensino, incluindo a procura de soluções para as dificuldades encontradas no processo educativo.

12. Orientar o centro cívico escolar.

13. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

SUPERVISOR PEDAGÓGICO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XI

PONTOS           : 335

ATRIBUIÇÕES:

1. Elaborar currículos, planos de cursos e programas, estabelecendo normas e diretrizes grais e específicas, com a colaboração de outros especialistas de ensino.

2. Orientar o corpo docente no desenvolvimento profissional, assessorando-o pedagogicamente.

3. Supervisionar a aplicação de currículos, planos e programas, acompanhando e controlando o desempenho das metas fixadas e zelando pelo cumprimento das normas e diretrizes.

4. Avaliar o processo ensino-aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselhos de classes, para aferir a validade dos métodos de ensino empregados.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

ORIENTADOR EDUCACIONAL

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XI

PONTOS           : 335

ATRIBUIÇÕES:

1. Colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional.

2. Identificar a clientela escolar, através de testes psico-pedagógicos e outras técnicas especiais, como de observação, questionários, cartas e entrevistas com os alunos, sua família e seus professores, para obter um perfil completo da personalidade de cada educando e de sua atuação no meio em que vive.

3. Organizar o fichário dos alunos, reunindo informações de caráter físico, psicológico, escolar, sócio-econômico e outras, para facilitar a identificação de aptidões, interesses e comportamento de cada aluno e a resolução de seus problemas.

4. Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso da biblioteca e estimulando-os no exercício de atividades recreativas e desportivas.

5. Orientar os educandos na aquisição de conhecimentos sobre profissões, informando-os acerca de ocupações existentes no país de requisitos para ingresso na força de trabalho, levando-os a conhecer pessoalmente estes dados, para possibilitar a descoberta de aptidões, inclinações, traços e personalidade relacionados à vida profissional, bem como de suas limitações e orientá-los na escolha de uma ocupação.

6. Auxiliar na solução dos problemas individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida ou encaminhando ao especialista os casos que exijam assistência especial.

7. Promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com os pais, professores e demais profissionais do ensino envolvidos.

8. Participar do processo de avaliação escolar e recuperação dos alunos, examinando a causa de eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de métodos adequados.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XIII

PONTOS           : 446

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

COORDENADOR DE ENSINO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XIII

PONTOS           : 442

ATRIBUIÇÕES:

1. Assessorar a direção das escolas municipais, visando auxiliar na coordenação e no controle das unidades de ensino, proporcionando-lhes meios técnico-administrativos necessários.

2. Promover inspeção nas unidades administrativas escolares, orientando  e propondo medidas atinentes à sua melhoria.

3. Manter-se em permanente contato com as atividades de supervisão e orientação educacional e pedagógica, desenvolvidas nas escolas municipais, objetivando criar condições ao seu aprimoramento.

4. Fiscalizar a aplicação das normas de administração escolar e serem observadas nas unidades de ensino.

5. Solicitar a realização de serviços de reparo e manutenção dos prédios escolares, móveis, equipamentos e instalações.

6. Executar programas que visem dotar as unidades de ensino das condições exigidas pela pedagogia, para um adequado rendimento escolar.

7. Fiscalizar a observância do regimento interno das escolas.

8. Promover cursos e outras atividades de treinamento, em articulação com o setor competente.

9. Providenciar os recursos materiais e humanos necessários às escolas municipais.

10. Promover conferências, palestras e encontros de diretores e professores, visando o intercâmbio e a integração da equipe.

11. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XIV

PONTOS           : 502

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior;

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Prestar assessoramento técnico, em sua área de conhecimento.

4. Desenvolver pesquisas e atividades de planejamento.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 12 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

PROFESSOR II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XI

PONTOS           : 324

ATRIBUIÇÕES:

1. Participar do planejamento e definição de programas e métodos com o fim de contribuir na fixação de objetivos e recursos necessários.

2. Ministrar ensino de 1º grau de 5ª a 8ª séries.

3. Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

4. Colaborar no desenvolvimento de atividades de assistência ao educando.

5. Zelar pelo material didático à sua disposição.

6. Providenciar a conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola.

7. Registrar a freqüência dos alunos às aulas e registros diários de classe.

8. Participar de reunião com os pais e alunos para avaliação de aprendizagem.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________
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DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

PROFESSOR III
__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XII

PONTOS           : 382

ATRIBUIÇÕES:

1. Participar do planejamento e definição de programas e métodos com o fim de contribuir na fixação de objetivos e recursos necessários.

2. Ministrar ensino de segundo grau, avaliando os alunos por meio de observação direta, trabalhos práticos, exercícios e provas.

3. Colaborar na execução de programas de caráter cívico, cultural e artístico, integrando escola e comunidade.

4. Colaborar no desenvolvimento de atividades de assistência ao educando.

5. Zelar pelo material didático à sua disposição.

6. Registrar a freqüência dos alunos às aulas e registros diários de classe.

7. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 1

INSTRUÇÃO

  GRAU
    PONTOS
                DESCRIÇÃO

   1

   2

   3

   4

   5

   6
16

29

45

74

112

194
Alfabetização

Quatro primeiras séries do 1º Grau

1º Grau completo

2º Grau completo

2º Grau com curso de especialização

Curso superior completo
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 2

EXPERIÊNCIA

GRAU
PONTOS
                DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
14

24

39

63

93

165
De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

7 a 8 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

Acima de 8 anos.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 3

ESFORÇO MENTAL

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6


09

17

26

43

64

111
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental com ocasionais atividades de organização.

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade, que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.

Tarefas complexas que requerem do executante esforço mental em grau elevado, com atividades de organização.
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AVALIZAÇÃO DO CARGOS

FATOR 4

INICIATIVA

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
08

14

21

35

54

93
Tarefas simples, executadas mecanicamente, obedecendo a instruções pormenorizadas.

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.

Tarefas simples, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.

Tarefas com certa diversificação, que requerem com freqüência a tomada de decisões, sem base em decisões anteriores.

Tarefas diversificadas, que requerem, com freqüência, julgamento individual mais acentuado.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 5

CONDIÇÕES E AMBIENTES DE TRABALHO

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6


03

05

07

12

18

30
Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavoráveis de trabalho.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavoráveis ao trabalho, sujeitas a graves danos físicos.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 6

ESFORÇO FÍSICO

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
02

04

06

09

14

25


Tarefas simples, sendo mínimo o esforço físico exigido.

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.

Tarefas que exigem  um moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma contínua, produzindo grande fadiga no executante.
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